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A CÂMARA MUNICIPAL de Rio Vermelho-MG , representante do 
Povo Rio-vermelhense, no Uso de suas atribuições Legais e Regimentais, 

"DECRETA": 

Artigo 10. : Fica INSTITUÍDO no Perímetro do MUNICíPIO DE RIO 
VERMELHO-MG , através de "Lei municipal" os seguintes "FERIADOS MUNICIPAIS", 
"a saber": 

1 - 31 DE JANEIRO Aniversário da Cidade 
2 - 6 SEXTA-FEIRA da 2 a SEMANA de JULHO Exposição Agropecuária 
3 - 15 DE AGOSTO Dia da Padroeira Nossa Sa  da Pena 
4- 08 DE DEZEMBRO Dia da Imaculada Conceição 

Artigo 30• : Esta Lei entra em vigor na data da sua Publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 

"APROVADA" foi, 
por Unanimidade na "Reunião Ordinária" de 16 de abril de 2007 

$ 02  0_  - 
MA -  ZA . BARROSO ABDALA - "Presidente" 
"Câmara Municipal" - Rio Vermelho-MG 

"SANÇÃO". 

Hoje , *17.04.2007* , o prefeito Municipal , no uso de suas atribuições Legais 
"SANCIONA" a presente Lei ; e por via de conseqüência , Urqe determina que 
a "REGISTRE" , "PUBLIQUE" e "DIVULGUE-SE" , como nela se contém 
Afixando-a , Tanto no " Saguão" da Câmara, como no "Átrio" da própria Prefeitura. 

(72 
NEWTON FIRMINODA CRUZ - "Prefeito" 
"Município de Rio Vermelho-MG" 


